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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

 

 

 

Solicito parecer jurídico, baseado no art. 53, “caput”, da Lei nº 14.133/21, acerca da legalidade do 

processo nº 059/2024, para CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

LOCAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÁQUINAS, FUNDAMENTADO NA LEI MUNICIPAL Nº 

1093/85, DE 04 DE JULHO DE 1985, QUE AUTORIZA A FILIAÇAO DO MUNICÍPIO À 

AMALG (ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO ALTO RIO 

GRANDE) E ART. 75, INCISO XI, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, no valor estimado de 

R$784.200,00 (setecentos e oitenta e quatro mil e duzentos reais). 

 

Conforme disposição do Decreto nº 4.398/2024, de 15 de janeiro de 2024, em seu art. 11, deve o 

departamento jurídico emitir parecer fundamentado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

Havendo parecer favorável, nos termos do art. 13, o jurídico encaminhará os autos, juntamente 

com o seu parecer, à Controladoria, que procederá à análise do processo com o auxílio das Listas 

de Verificação e emitirá parecer acerca da conformidade do processo com os procedimentos previstos 

em lei e nos regulamentos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

  
 
 
 

Bom Sucesso-MG, 13 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

MARCO AURÉLIO PEDROZO 

Agente de Contratação 

Matrícula 32.911 
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